
Estadodo Rio Grandedo Sul
Prefeitura Municipal

Gabinete do Prefeito
AvIbicui S/n Fone 055-3612.42.46/3612-4247-Fone (fax)3612-4901

PORTARIA 075/2026/GPde 20.03.2026.

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e conforme Lei Municipal
nº. 634 de 01 de julho de 2013,

RESOLVE:

Nomear, os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão para
Avaliação do Processo Seletivo Simplificado de Contratação Temporária de Visitador do
PIM =- Primeira Infância Melhor.

e Rosana dosSantos Teixeira Maiolli, professora, matrícula 855;
e Valeria Cristine Bassotto, Coordenadora de TI, matrícula 1365;
e Edimara Teixeira Freire, assistente administrativo de apoio, matrícula 637.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 20 (vinte) dias do mês de

março do ano de 2026 (dois mil e vinte seis).

Registre-se e Publique-se.

esenvolvimento e Planejamento

Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PORTARIA 077/2026/GP de 24.03.2026.

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

Nomear, Viviani Ribeiro da Silveira, em caráter efetivo para o cargo de

Monitor Escolar, Padrão 4, Nível I, Classe A, devendo cumprir estágio probatório

tendo em vista aprovação em 7º lugar no Concurso Público 001/2022, homologado de

21 de outubro de 2022, percebendo os vencimentos fixados em lei a partir da posse.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 24(vinte quatro) dias do mês
de março do ano de 2026(dois mil e vinte e seis).

Registre-se e Publique-se

cqenge ALA PesaClio
Jorge Alberto Pereira Saidelles

Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.



Estadodo Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda, Desenvolvimento e Planejamento
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PORTARIA 079/2026/GP de 24-03-2026.

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o

Art. 30 da Lei Municipal nº 573 de 01 de junho de 2011,

RESOLVE:

Conceder, as professoras permutadas com os Municípios de Santa Maria e São Pedro
do Sul, abaixo relacionadas, a Gratificação de Professor Referência, que corresponde a
15% (quinze por centos) do vencimento básico, a partir do dia 24 de fevereiro para o ano
de 2026.

e Luciane da Silva Bello, matrícula 877 — Pré Escola Nivel A, EMEI Gianna Grassi
Didonet em Santa Maria.

e Renata Camara Martins, matrícula 866 — Maternal, EMEI Zilda Arns Neumann,
São Pedro do Sul.

e Marlise Ilha Flores, matrícula 1251 — Primeiro Ano, EMEF Rosa Lazzaratto
Arboite, São Pedro do Sul.

Registre-seePublique-seJorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal



.
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DILERMANDODE AGUIAR

Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 - Fones: (55) 3612.4246
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Portaria nº 074/2026/GP de 19.03.2026

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de
Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Lotar, a partir desta data o servidor Fernando Rosa de Azambuja,
odontólogo, matrícula 1407, na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 19(dezenove) dias
do mês de março do ano de 2026.

Registre-se e Publique-se

esenvolvimento e Planejamento

prge Alado EstaCioJorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


